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DESPACHO DO SECRETÁRIO Nº 58 DE 30 DE ABRIL DE 2020

Processo nº 23000.003433/2020-74

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20
de dezembro de 1996, arts. 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, arts.
2º, 48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e arts. 56, 58 a 60, 72 e 73
do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº
93/2020/CGSE/DISUP/SERES/SERES, determina perante a Faculdade Horus São Miguel
(cód. 18257), mantida pela Sociedade Educacional Pinhalzinho - ME (cód. 2205):

O seu descredenciamento institucional;
A intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,

para informar sobre alunos remanescentes, se for o caso, e os meios adotados para
a guarda e conservação dos documentos acadêmicos, bem como a entrega dos
mesmos à totalidade dos alunos concluintes, ou a cargo de qual entidade serão
entregues os documentos acadêmicos, nos termos do artigo 58 do Decreto nº
9.235/2017, sob pena de aplicação de medidas previstas na legislação civil e penal;

A determinação à sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,
para comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na WEB;

A notificação da decisão e da possibilidade de apresentação de recurso ao
Conselho Nacional de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 75 do
Decreto 9.235, de 2017, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784,
de 1999;

A efetivação da notificação por meio eletrônico mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC;

O arquivamento após o prazo recursal, na ausência da interposição do
recurso cabível, do presente Processo MEC nº 23000.003433/2020-74.

RICARDO BRAGA

DESPACHO Nº 59, DE 30 DE ABRIL DE 2020

Processo nº 23000.003416/2020-37

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em
atenção ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei 9.394, de 20
de dezembro de 1996, arts. 2º, 3º e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, arts.
2º, 48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e arts. 56, 58 a 60, 72 e 73
do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, com base na Nota Técnica nº
78/2020/CGSE/DISUP/SERES determina perante a Faculdade de Ciências Educacionais de
Sergipe (cód. 3506), mantida pela Associação de Administração do Ensino e da Pesquisa
de Sergipe S/S LTDA (cód. 2215):

(i) O seu descredenciamento institucional;
(ii) A intimação da sua mantenedora, na pessoa de seu representante legal,

para informar sobre alunos remanescentes, se for o caso, e os meios adotados para
a guarda e conservação dos documentos acadêmicos, bem como a entrega dos
mesmos à totalidade dos alunos concluintes, ou a cargo de qual entidade serão
entregues os documentos acadêmicos, nos termos do artigo 58 do Decreto nº
9.235/2017, sob pena de aplicação de medidas previstas na legislação civil e penal;

(iii) A determinação à sua mantenedora, na pessoa de seu representante
legal, para comprovar a publicação da decisão de descredenciamento no seu site na
WEB;

(iv) A notificação da decisão e da possibilidade de apresentação de recurso
ao Conselho Nacional de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 75
do Decreto 9.235, de 2017, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº
9.784, de 1999;

(v) A efetivação da notificação por meio eletrônico mediante e-mail e pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC;

(vi) O arquivamento após o prazo recursal, na ausência da interposição do
recurso cabível, do presente Processo MEC nº 23000.003416/2020-37.

RICARDO BRAGA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 941, DE 30 DE ABRIL DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de
11/04/2017, publicado no D.O.U. nº 71, de 12/04/2017, e considerando o Ofício nº
54/2020 - SRS-GAB/SRS-DG/CSRS/RTR/IFMT, de 29/04/2020, resolve:

I - Extinguir a nomenclatura da função gratificada da Estrutura Organizacional
do IFMT Campus Sorriso, da Coordenação do Núcleo de Atendimento aos Portadores de
Necessidades Especiais - NAPNE, código FG-02.

II - Criar na Estrutura Organizacional do IFMT Campus Sorriso, a função
gratificada de Coordenação de Assistência Estudantil, código FG-02.

III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

WILLIAN SILVA DE PAULA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS

CAMPUS GOVERNADOR VALADARES

PORTARIA Nº 47, DE 29 DE ABRIL DE 2020

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR VALADARES, nomeado pela
Portaria IFMG nº 1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág.
19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15
de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de
2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e pela Portaria IFMG
nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016,
Seção2, pág.20; e pela Portaria IFMG nº 1174, de 20 de setembro de 2019, publicada no
DOU de 23 de setembro de 2019, Seção 2, pág. 29, e Termo de Posse do dia 24/10/2019,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar, a partir do dia 02 de maio de 2020 ao dia 02 de maio de
2021, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado de que trata o Edital nº
003/2019 - Professor Substituto - Campus Governador Valadares, de 20 de março de 2019,
publicado no DOU em 21 de março de 2019, seção 3, página 50, homologado em 02 de
maio de 2019, no DOU nº 83, Seção 3, página 61.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILLERSON CUSTÓDIO DA SILVA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SERTÃO PERNAMBUCANO
RESOLUÇÃO Nº 8, DE 2 DE ABRIL DE 2020

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Sertão Pernambucano, no uso de suas atribuições legais, resolve, Ad
Referendum:

Art. 1º Alterar a Resolução nº 23 de 31 de julho de 2017, publicado no D.O.U. de 01
de agosto de 2017, seção 1, página 16, que dispõe sobre o Organograma da Reitoria do IF
SERTÃO-PE, com mudanças na estrutura organizacional da Pró-Reitora de Pesquisa, Inovação e
Pós-graduação - PROPIP, conforme tabela a seguir:
. Do setor Para o setor
. Departamento de Pesquisa, Inovação e Pós-
graduação - DPIP (CD4)

Departamento de Pesquisa e Inovação -
DPInov (CD4).

. Coord de Pesquisa - CPesq (FG1) Setor extinto.

. Setor de Inovação - CInov Coordenação de Inovação - Cinov (FG1).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

MARIA LEOPOLDINA VERAS CAMELO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 387, DE 30 DE ABRIL DE 2020

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 386/2020-GR, de 29 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/04/2020, Seção 01, página 66.
Art. 2º - Criar a estrutura organizacional da Unidade Acadêmica de Belo Jardim - UABJ, conforme Resolução nº 025/2020-CONSU/UFRPE, de 27/04/2020, nos moldes do quadro

abaixo (Processo UFRPE nº 23082.005292/2020-61):

. ESTRUTURA ATUAL
Resolução nº 025/2020-CONSU/UFRPE

. CD-03 Diretoria Geral e Acadêmica da UABJ - DIGER.UABJ

. -------- Secretaria Administrativa da Diretoria Geral e Acadêmica da UABJ - SEC.UABJ

. CD-04 Diretoria Administrativa - DADM.UABJ

. --------- Secretaria Administrativa da Diretoria Administrativa da UAG - SEC.DADM.UABJ

. --------- Coordenação Geral dos Cursos de Graduação - CGCG.UABJ

MARIA JOSÉ DE SENA

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL
DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA Nº 56, DE 30 DE ABRIL DE 2020

Institui o Programa de Gestão e Melhoria da
Qualidade da Atividade de Auditoria Interna da
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - Capes

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE
NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III
e IX do art. 26 do Estatuto da CAPES, aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de
2017, tendo em vista o disposto na Portaria MEC nº 389, de 23 de março de 2017, e nas
Portarias CAPES nº 60, de 20 de março de 2019, e nº 90, de 24 de abril de 2019.

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23038.003630/2020-66,
resolve:

Art. 1º Instituir o Programa de Gestão e Melhoria da Qualidade da Atividade de
Auditoria Interna (PGMQ) da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - Capes.

2º O PGMQ tem por objetivo estabelecer atividades de caráter permanente
destinadas a avaliar a qualidade, a produzir informações gerenciais e a promover a
melhoria contínua da atividade de auditoria interna.

Art. 3º O PGMQ deve ser aplicado tanto no nível de trabalhos individuais de
auditoria, quanto no nível mais amplo da atividade de auditoria interna. As avaliações
devem incluir todas as fases da atividade de auditoria interna, quais sejam, os processos de
planejamento, de execução dos trabalhos, de comunicação dos resultados e de
monitoramento, de forma a aferir:

a) o alcance do propósito da atividade de auditoria interna;
b) a conformidade dos trabalhos com as disposições da IN SFC/CGU nº 3, de 9

de junho de 2017, da IN SFC/CGU nº 8, de 6 de dezembro de 2017 e com as normas e
procedimentos de auditoria estabelecidos pela auditoria interna;

c) a conduta ética e profissional dos auditores.
Art. 4º Os resultados do PGMQ serão utilizados como base para os processos

de capacitação de auditores e de melhoria contínua da atividade de auditoria interna.
Art. 5º O PGMQ será implementado por meio de avaliações internas e externas

de qualidade, assim consideradas:
I - Avaliações internas.
a) Monitoramento contínuo.
b ) Avaliações periódicas.
II - Avaliações externas.
§ 1º O monitoramento contínuo contempla, entre outras, as seguintes

atividades:
a) planejamento e supervisão dos trabalhos de auditoria;
b) revisão de documentos, de papéis de trabalho e de relatórios de

auditoria;estabelecimento de indicadores de desempenho;avaliação realizada pelos
auditores, após a conclusão dos trabalhos;
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